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EDIÇÃO – 04 

 GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL 
 

São Mamede - PB, 24 de Abril de 2026. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 

RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação nº 00014/2026, que objetiva: Contratação da banda/artista BONDE 
DO BRASIL para animar as festividades de emancipação política com apresentação a ser realizada no dia 29 de abril de 
2026, com duração de 1 (uma) hora e 30 (trinta) minutos, em praça pública no município de São Mamede - PB; com base 
nos elementos constantes da exposição de motivos correspondente fundamentados na Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
Abril de 2021, a qual sugere a contratação de: 

LICITANTE: BONDE DO BRASIL PROMOÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS LTDA, CNPJ 16.809.891/0001-61, com 
endereço na Rua José Barbosa, n°465, B – 1º Andar, SALA 06, Bairro: Centro, CEP: 58.915-000, Uiraúna-PB. 

VALOR GLOBAL: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

 Publique-se e cumpra-se. 

___________________________________________ 
FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DE SOUZA FILHO 

Prefeito Constitucional 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo: Inexigibilidade nº 00014/2026. 

Processo Administrativo nº 00047/2026. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede-PB 

CONTRATADA: BONDE DO BRASIL PROMOÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS LTDA, CNPJ 16.809.891/0001-61. 

OBJETO: Contratação da banda/artista BONDE DO BRASIL para animar as festividades de emancipação política com 
apresentação a ser realizada no dia 29 de abril de 2026, com duração de 1 (uma) hora e 30 (trinta) minutos, em praça 
pública no município de São Mamede - PB. 

VALOR GLOBAL: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

VIGÊNCIA: até 31/12/2026. 

São Mamede - PB, 27 de Abril de 2026. 

 

_______________________________________________________ 
FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DE SOUZA FILHO 

Prefeito Constitucional 
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EDIÇÃO – 04 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL 
 

São Mamede - PB, 24 de Abril de 2026. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 

RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação nº 00015/2026, que objetiva: Contratação da banda/artista BANDA 
ENCANTU`S para animar as festividades de emancipação política com apresentação a ser realizada no dia 29 de abril 
de 2026, com duração de 2 (duas) horas, em praça pública no município de São Mamede - PB; com base nos elementos 
constantes da exposição de motivos correspondente fundamentados na Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021, a 
qual sugere a contratação de: 

LICITANTE: EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA, CNPJ 24.439.539/0001-00, com endereço na Rua 
Maria Aparecida Carneiro, n°325, Andar 01 Sala 02, Bairro: Catolé, CEP: 58.410-367, Campina Grande-PB. 

VALOR GLOBAL: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

Publique-se e cumpra-se.  

___________________________________________ 
FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DE SOUZA FILHO 

Prefeito Constitucional 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Processo: Inexigibilidade nº 00015/2026. 

Processo Administrativo nº 00048/2026. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede-PB 

CONTRATADA: EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA, CNPJ 24.439.539/0001-00. 

OBJETO: Contratação da banda/artista BANDA ENCANTU`S para animar as festividades de emancipação política com 
apresentação a ser realizada no dia 29 de abril de 2026, com duração de 2 (duas) horas, em praça pública no município 
de São Mamede - PB. 

VALOR GLOBAL: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

VIGÊNCIA: até 31/12/2026. 

São Mamede - PB, 27 de Abril de 2026. 

 

_______________________________________________________ 
FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DE SOUZA FILHO 

Prefeito Constitucional 
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EDIÇÃO – 04 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL 

 

São Mamede - PB, 24 de Abril de 2026. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 

RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação nº 00016/2026, que objetiva: Contratação da banda/artista BANDA 
DANIEL ALMEIDA E DOIS CORAÇÕES para animar as festividades de emancipação política com apresentação a ser 
realizada no dia 29 de abril de 2026, com duração de 2 (duas) horas, em praça pública no município de São Mamede - 
PB; com base nos elementos constantes da exposição de motivos correspondente fundamentados na Lei Federal nº 
14.133, de 1º de Abril de 2021, a qual sugere a contratação de: 

LICITANTE: DANIEL RAFAEL DE ALMEIDA, CNPJ 54.327.285/0001-07, com endereço na Rua  Ricardo Márcio da Silva 
Costa, n°69, CXPST 219, Bairro: Mangabeira, CEP: 58.056-430, João Pessoa-PB. 

VALOR GLOBAL: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

 Publique-se e cumpra-se.  

___________________________________________ 
FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DE SOUZA FILHO 

Prefeito Constitucional 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo: Inexigibilidade nº 00016/2026. 

Processo Administrativo nº 00049/2026. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede-PB 

CONTRATADA: DANIEL RAFAEL DE ALMEIDA, CNPJ 54.327.285/0001-07. 

OBJETO: Contratação da banda/artista BANDA DANIEL ALMEIDA E DOIS CORAÇÕES para animar as festividades de 
emancipação política com apresentação a ser realizada no dia 29 de abril de 2026, com duração de 2 (duas) horas, em 
praça pública no município de São Mamede - PB. 

VALOR GLOBAL: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

VIGÊNCIA: até 31/12/2026. 

São Mamede - PB, 27 de Abril de 2026. 

 

_______________________________________________________ 
FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DE SOUZA FILHO 

Prefeito Constitucional 
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EDIÇÃO – 04 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 00022/2026 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE, Estado da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em conformidade 

com o que dispõe a Lei de nº 14.133, de 01 de abril de 2021, resolve HOMOLOGAR o Processo de Dispensa de Licitação 

N.º 00022/2026, objetivando a Contratação de empresa para fornecimento de ar condicionados para atender as 

necessidades das escolas do município de São Mamede-PB, em favor da empresa qual seja AP TECH INFORMATICA 

COMERCIO LTDA - CNPJ Nº 18.072.764/0001-58, com endereço Rua Getúlio Vargas, N° 12, Sala 101, Bairro: Centro, 

CEP: 58.800-110, Sousa-PB. Apresentou proposta com o valor global de R$ 41.310,00 (Quarenta e Um Mil, e 

Trezentos e Dez Reais), durante o presente exercício financeiro.       

São Mamede - PB, 27 de Abril de 2026. 
 

 
________________________________________________ 

FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DE SOUZA FILHO 
Prefeito Constitucional 

 
 
 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 00022/2026 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE, Estado da Paraíba, usando de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõe a Lei de nº 14.133, de 01 de abril de 2021, resolve ADJUDICAR o Processo de 
Dispensa de Licitação N.º 00022/2026, objetivando a Contratação de empresa para fornecimento de ar condicionados 
para atender as necessidades das escolas do município de São Mamede-PB, em favor da empresa qual seja AP TECH 
INFORMATICA COMERCIO LTDA - CNPJ Nº 18.072.764/0001-58, com endereço Rua Getúlio Vargas, N° 12, Sala 101, 
Bairro: Centro, CEP: 58.800-110, Sousa-PB. Apresentou proposta com o valor global de R$ 41.310,00 (Quarenta e 
Um Mil, e Trezentos e Dez Reais), durante o presente exercício financeiro. 

 
São Mamede - PB, 27 de Abril de 2026. 

  
 

_______________________________________________ 
FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DE SOUZA FILHO 

Prefeito Constitucional 
 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 02.00022/2026 
 

DISPENSA Nº. 00022/2026 
 
 

 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE, CNPJ nº 08.922.718/0001-47 E A EMPRESA AP TECH 
INFORMATICA COMERCIO LTDA, CNPJ Nº 18.072.764/0001-58 
 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de ar condicionados para atender as necessidades das escolas 
do município de São Mamede-PB. 
 
 
VALOR GLOBAL: R$ 41.310,00 (Quarenta e Um Mil, e Trezentos e Dez Reais). 
 
VIGÊNCIA: de 27/04/2026 até 31/12/2026 
 
DATA: São Mamede – PB, 27 de Abril de 2026.  
 
 
 

FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DE SOUZA FILHO 
Prefeito Constitucional 

 

 


